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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2222....838383831111/20/20/20/2011117777    

                         de 30 de Agosto de 2017. 
 
 

“Dispõe sobre transferência de veículo do 
patrimônio comum do município de Capela 
do Alto ao Poder Executivo Municipal”. 

 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
 
  

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
     Art. 1º - Fica transferido do Poder Legislativo para uso 
exclusivo do Poder Executivo Municipal de Capela do Alto, o veículo abaixo descrito, consoante 
Resolução nº 109, de 10.08.2017, da Câmara Municipal; 
 
     Veículo: GM/VECTRA MILENIUM 
     Ano Fabric: 2001 
     Placa:  DDQ 8610 
     Chassi: 9BGJG19H01B233085 
     Renavan: 00767881117 
 
     Art. 2º - A presente transferência será livre de quaisquer ônus 
ou encargos. 
 
     Art. 3º - O veículo descrito no artigo 1º, ora transferido, terá 
seu certificado de propriedade em nome da Prefeitura Municipal. 
   
     Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de Agosto de 
2017. 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, na data supra. 
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